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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIADA EM SERVIÇOS DE 

SUPORTE E HOSPEDAGEM DE SITES INSTITUCIONAIS DE ÓRGÃOS 

PÚBLICOS 

Órgão/Entidade Contratante: Câmara de Vereadores de Ingazeira 

Data: 27/01/2025 

Elaborador: Comissão de Contratação 

1. DEMANDA 

1.1. Descrição da necessidade: 

A Câmara de Vereadores de Ingazeira necessita contratar empresa 

especializada em serviços de suporte e hospedagem de sites institucionais de 

órgãos públicos para fins de manutenção, alimentação, atualizações e 

hospedagem do Portal da Transparência e Site institucional da Câmara 

Municipal de Vereadores de Ingazeira/PE. A medida em tela tem como 

premissa a garantia da acessibilidade às informações do referido órgão 

legislativo bem como a efetividade da transparência das informações públicas, 

requisito imprescindível para uma gestão de qualidade. 

1.2. Justificativa da Contratação: 

A contratação é necessária para: 

• Manutenção do site institucional da Câmara de Vereadores de Ingazeira; 

• Alimentação, atualizações e hospedagem do Portal da Transparência e 

Site institucional da Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira/PE; 

• Garantia da transparência de todos os atos públicos realizados pelos 

agentes públicos e políticos componentes do órgão legislativo já citado 

anteriormente.. 

2. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 
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• Contratar pessoa jurídica especializada em prestação de serviço de 

locação de veículo para a Câmara de Vereadores de Ingazeira; 

• Garantir a continuidade dos serviços pelo referido Órgão Legislativo; 

3. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

3.1. Requisitos Técnicos: 

• Empresa especializada na área de suporte e hospedagem de sites 

institucionais de órgãos públicos. 

3.2. Requisitos de Atendimento: 

• Empresa especializada no suporte e hospedagem de sites institucionais 

de órgãos públicos e com experiência comprovada na área de atuação. 

• Capacidade técnica comprovada. 

• Disponibilidade para atendimento aos servidores da Câmara de 

Vereadores de Ingazeira para orientações quanto às publicações oficiais 

e treinamentos quando necessário.. 

3.3. Resultados Esperados: 

• Garantia da manutenção do site institucional e portão da transparência 

da Câmara de Vereadores de Ingazeira com atualização imediata de 

todos os atos institucionais realizados pelo referido órgão. 

4. ALTERNATIVAS EXISTENTES 

4.1. Solução Interna: 

Não é viável devido à inexistência do serviço e de profissional técnico 

especializado para realização do serviço. 

4.2. Solução por Contratação: 

Contratação de pessoa jurídica especializada é a solução mais adequada, 

considerando a relação custo-benefício. 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO 

~ 
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A estimativa será feita com base em orçamentos prévios de mercado e 

pesquisa junto a outros órgãos que contrataram serviços similares. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

O processo licitatório seguirá a modalidade adequada prevista na Lei n° 

14.133/2021, dispensa, com critérios que priorizem a técnica e o preço, 

garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

9. CONCLUSÃO 

A presente descrição dos serviços e a contratação que se pleiteia têm por 

finalidade estabelecer condições para uma gestão transparente e garantir o 

acesso da população aos atos institucionais da Câmara de Vereadores de 

Ingazeira/PE 
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